
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2021 

 
 Errata N. 001/2021 – ALTERA O ITEM 1.5 DA LETRA C DO EDITAL DE ABERTURA 001/2021 DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E CADASTRO DE 

RESERVA 001/2021 
    
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ, através da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado e Cadastro de Reserva, nomeada pelo Decreto n. 3913/2021, torna pública a 
inclusão no item 1.5, letra C do Edital nº 001/2021 a seguinte tabela: 
 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 
TOTAL DE 

PONTOS 

Teste de Conhecimentos Específicos na área 40 

Avaliação psicológica  30 

Cada 1 (um) ano ou mais de experiência 

comprovada na atividade técnica no cargo 

pretendido valerá 2 (dois) pontos limitados a 20 

pontos 

20 

Curso de Capacitação, mínimo de 10 (dez) 

horas cada, em área afim do cargo pretendido, 

valendo 2 (dois) pontos para cada curso 

comprovado, limitados a 10 (dez) pontos no 

total 

10 

TOTAL  100 

 
 
      2. A presente errata entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
Araporã/MG, aos 20 de Janeiro de 2021. 

 
 
 
 

Celso Romildo Guerino 

Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado e Cadastro Reserva 

 

 
 


